
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense ao Senhor Luiz Humberto do
Rosário. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
          Eu,  VEREADOR  LÚCIO  COSTA,  APRESENTO  ao  Egrégio  Plenário,  o  presente  Decreto
Legislativo, conforme artigo 122º, § 1º, alínea d do Regimento Interno em vigor.
 
 
 
          Art.  1º  A  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Embu das Artes  concede TÍTULO DE
CIDADÃO EMBUENSE ao Senhor LUIZ HUMBERTO DO ROSÁRIO pelo papel relevante em nossa
cidade como empresário do ramo turístico e presidente da Associação Atlética Embuense.
 
 
 
          Art.  2º  Fica  fazendo  parte  integrante  deste  Decreto  Legislativo  o  ‘Curriculum  Vitae’  do
homenageado.
 
 
 
          Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta
de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
          Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando, a vida honrada, edificante e exemplar do Senhor Luiz Humberto do Rosário mais
conhecido como Pelé. Um cidadão que desde pequeno aprendeu a amar a nossa cidade cujo legado,
empenho e esforço jamais será esquecido, pois ficará na História da cidade de Embu das Artes por
intermédio da Associação Atlética Embuense.
 
 
 
         Considerando, a importância da entidade civil, Associação Atlética Embuense, que oferece à nossa
população entretenimento sadio, social e esportivo, além do conforto e bem estar em suas dependências.
Por meio deste título reconhecemos todo o valor do clube e de todos que fazem parte da agremiação,
através da pessoa do seu presidente, pois promovem e incentivam a prática de atividades esportivas em
todas as modalidades e categorias desde 1944.
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Plenário "Mestre Gama", 2 de setembro de 2021
 

 
 

Lucio Costa - MDB
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